
 

LEI COMPLEMENTAR N. 726, DE 17 DE ABRIL DE 2024 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO/SC A 

RECEBER EM DOAÇÃO UMA ÁREA DE TERRAS DE 

PROPRIEDADE DA MITRA METROPOLITANA DE 

FLORIANÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO/SC, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste 

Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar 

Municipal: 

 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber em doação da 

MITRA METROPOLITANA DE FLORIANÓPOLIS, inscrita no CNPJ nº 

83.932.343/0001-11, que tem sede na Rua Esteves Junior, 05, Florianópolis/SC., uma área 

de terras com 1.999,00 m2 (mil novecentos e noventa e nove metros quadrados), situada 

na localidade de Baixo Salto, neste município, sendo parte integrante da matrícula nº 

2.786 do CRI da Comarca de São João Batista/SC., especificada e descrita conforme 

mapa em anexo que passa a ser parte integrante desta Lei. 

 

Parágrafo Único: Será de inteira responsabilidade de o Município promover e 

arcar com todas as despesas de desmembramento/desdobro da área objeto da doação.  

 

Art. 2º. A área objeto da presente Lei será destinada pelo Município para o fim 

especifico de abrigar edificações educacionais da Municipalidade. 

 

Parágrafo Único: Sobre a área especificada no Art. 1º. já encontra-se edificada a 

Escola Municipal de Educação Básica Padre José Da Poian, na localidade de Baixo Salto, 

neste Município. 

 

Art. 3º. A Doadora condiciona a doação objeto da presente Lei ao fim especificado 

no Art. 2º, sendo vedado ao município dar à área recebida em doação destinação diversa 

da especificada, sob pena de o objeto doado retornar ao domínio e posse da doadora. 

 

 

 



 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário e revogada expressamente a Lei Complementar Municipal n. 

642/2015. 

 

 

Nova Trento/SC, 17 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Tiago Dalsasso 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




